
NiCÍPiO Oi:

município de planâlto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 125/2021

PREGÃO PRESENCIAL N® 019/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: BELINKI & SOUZA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
08.831.603/0001-47, com sede à RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - CEP:
85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, neste ato representado pelo
Admimstrador(a) o Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° 84369420, e do CPF sob n.° 040.508.269-09, residente e
domiciliado(a), na Cidade de Francisco Beltrão/PR, pelas partes contratantes, fica
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de
21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N°
019/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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o objeto deste contrato é a aquisição de materiais de expediente (livraria) para atender
as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITENS

Lote Item Código Descriç Marca Unid Quantíd Preço Preço total
do ão do do ade ade unitário
produto/ produto/ produto de

serviço serviço medi

da :

LOTE:1 25159 Alfinete BACCH CX 200,00 4,45 890,00
001 - Niqueia 1

Lote doN.32
001 cx de

50g

LOTE:2 25160 Aponta GATTE CX 60,00 10,00 600,00
001 - dor

Lote simples.
001 Aponta

dor de

ápis
sem

depósit
0, com
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1503
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

.OTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

25163

25165

uma

entrada

lâmina

de alta

resistên

cia,

material

plástico
rígido.
Produto

com a

marca

do

fabrican

te.

Semelh

ante ao

apontad
or da

marca

Faber

Casteli.

Caixa

com 50

unidade

®.

Almofad

a

carimbo

N.2

PRETO

5,9x

9,4cm.

Barbant

e de

algodão
cru,

número

8

quantid
ade 6

fios

Barbant

e de

algodão
cru.

número

8

quantid
ade 6

fios,

acabam

ento

RADEX

EUROR

OMA

UN

UN

20,00

100,00

4,80

11,90

96,00

1.190,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Este docuniento foi assinado diaitalmente poi- Paulo Rodrigo De Souza.
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaJto@pianalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE

001 -

Lote

001

LOTE

001 -

Lote

001

LOTE;

001 -

Lote

001

20

25169

25170

25181

superfic

ial Cru.

Rolo

contend

o 600g,
457

metros.

Bastões

de cola

quente

semitra

nsparen

te

(grosso
11,2mm

mX30c

m, Ikg.

Giz

cera.

Material

cera

plástica
com

corante

atóxico,
cores

variada

s

tamanh
o

grande,
espess

ura

grossa -

embala

gem

com 12

unidade

s.

Semelh

ante à

marca

Faber

Castell.

Caneta

esferogr
áfíca,
caixa

com 50

unidade

escrita

média.

RENDI

COLLA

ACRILE

X

BIC

PCT

E

CX

cx

100,00

300,00

80,00

29,70

3,55

28,00

2.970,00

1.065,00

2.240,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Esle documento foi assinado digitatrnente por Paulo Rodrigo De Soii^a. ^
Para verificar aa assinaturas vá ao site hítps://www-porta(deassinaturas.com.br;443 e utilize o código 5D59-19F7-CACE-E-15A.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

com

corpo

sextava

do

Iranspar
ente,

compos

ição:
resinas

lermopl
ásticas,

tinta à

base de

corante

s

orgânic
os e

solvent

es,

ponta
de latão

esfera

de

tungstê
nio e

tampa
antiasfix

iante.

Caracte

rísticas

adicion

ais:

respirad
ouro

iaterai

com

1 ,Omm

no

corpo

da

caneta;

constar

express

amente

o prazo

de

validad

e

indeter

minado.

Cor

preta.

LU

O

s
N.
u.
05

If)

Q
m
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mm

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaltõ@planaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1593
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

21 25182 Caneta

esferogr
áfica,
caixa

com 50

unidade

s

escrita

média,

com

corpo

sextava

do

transpar

ente,
compos

ição:
resinas

termopl
ásticas,
tinta à

base de

corante

s

orgâníc
os e

solvent

es,

ponta
de latão

esfera

de

íungstê
nio e

tampa
antiasfix

jante.

Caracte

rísticas

adicion

ais:

respirad
ouro

lateral

com

1,0mm
no

corpo

da

caneta:
constar

express

amente

BIC CX 80,00 25,90 2.072,00
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NiCiPIO oe

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

22 25183

o prazo

de

Validad

e

indeter

minado.

Cor:

azul.

Caneta

esferogr
áfica,
caixa

com 50

unidade

s

escrita

média

com

corpo

sextava

do

transpar

ente.
compos

ição:
resinas

termopl
ásticas,
tinta à

base de

corante

s

orgânic
os e

solvent

es,

ponta

de latão

esfera

de

tungstê
nio e

tampa

antiasfix

iante.

Caracte

rísticas

adicion

ais:

respírad
ouro

lateral

com

1,0mm

BIC CX 40,00 25,90 1.036.00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Este documento foi assinado digitalrriente por Pauio Rodrigo De Souza,
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/.'www.portaid'eassinaluras.com.br:443
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianaíto@pfanafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

no

corpo

da

caneta:

constar

express

amante

o prazo

de

validad

e

indeter

minado.

Cor

vermelh

a.

LOTE:

001 -

Lote

001

23 25184 Cartolin

as

Color

Set são

ideais

para

trabalho

s

escolar

es

fichas

pautada
5, capa

de

livros e

apostila
s.

Cores

DIVER

SAS.

Branca,
Verde,
Azul e

Rosa.

Dimens

ões 50

x66

cm.

Gramat

ura

150g/m'

ALLOF

ORM

UN 2.000,0
O

0,50 1.000,00

LOTE:

001 -

Lote

001

24 25185 Cllps
galvaniz
ado N°

BACCH CX 30,00 8,00 240,00

LOTE:

001 -

25 25186 Glips
galvaniz

BACCH

I

CX 30,00 8.00 240,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 125/2021 I Página 7
Esíe clücuniento foi assinado digitalniente por Paulo Rodrigo De Souza. v ,-,pyv
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município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanaHo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Lote

001

LOTE

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

-OTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

26

27

28

30

33

38

25187

25188

25189

25191

25194

25199

ado N®

3

Clips
gaivaniz
ado N®

4

Clips
gaivaniz
ado N°

5

Clips
gaivaniz
ado N®

6

Cola

branca

líquida
para

papéis,
não

tóxica,
avável,

não

inflamá

vel

base

em

PVA,
uso

escolar,

embala

gem

90g.
Semelh

ante à

Cola da

marca

Tenaz

Cola

glitter
23g.
caixa

c/6)
cores

diversa

Elástico

Látex

fino,

SUPER

RESIST

Iente

BACCH

BACCH

I

BACCH

I

PIRA

PIRA

REDBO

R

CX

CX

CX

UN

CX

PCT

30,00

30,00

30,00

1.500,0

O

100,00

25,00

8,00

8,00

8,00

1,30

7,35

17,97

240,00

240,00

240,00

1.950,00

735,00

449,25

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Esle documento foi assinado digitalmente por Paulo Rodrigo Oe Sou^a. .
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NiciPiO n

município de planalto
CNPJ: 76,450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.goy.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

39

41

45

77

25200

25202

25206

25238

N°18, 1

kg com
1.300

Unidad

es.

Estilete

grande,
lâmina

de aço,
cabo

plástico.

Fita

adesiva

transpar

ente

durex

12mmX

40m

Fita poli
lisa,

para

laço de
pacote

de

present

e 30mm

ROLO

com 50

metros.

Grampo
s para

pastas,

fabricad

os em

poiiprop
lleno

branco,
com

haste

de 50

mm.

Capacid
ade:

300

folhas

de

papel
75g/m^.
Distânci

a da

furação:

MASTE

R

FITPEL

KIT

DELLO

UN

UN

UN

PCT

E

80,00

1.300,0

O

50,00

80,00

1,29

0,84

9,49

13,00

103,20

1.092,00

474,50

1.040.00

LU

LÚ
ü

3
N-
U.
C?5

£'I
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tPiO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@)plaiialto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE

001 -

Lote

001

79 25242

80 mm.

Compri
mente

da

haste:

50 mm

ou 100

mm.

Compo
siçâo:
Plástico

branco.

Pacote

com 50

unidade

s.

Lápis
de cor

inteiro -

grande
- Ponta

ultra

resisten

te.

Corpo
sextava

do com

mina

macia e

fácil de

apontar.
12

cores

vivas e

intensa

s com

ótimo

poder
de

cobertor

a.

Produto

atóxlco:

seguro

para

criança
s.

caixa

com 12

cores)

Semelh

LIKE CX 1.250,0

O

2,64 3.300,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2021 3^ rJ Página 10
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município de planalto
CNPJ: 76,460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1593
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

84

LOTE:

001 -

Lote

001

85

25247

25248

ante à

marca

BIG.

Marca

Texto.

COR

VERDE

Marca

Texto.

Cor:

VERDE

de

máxima

durabili

dade.

Format

D

triangul
ar

ergonô
mico:

garantia
de

conforto

e

melhor

escrita.

3

Espess

uras de

traço.
Caixa

com 12

unidade

s.

Marca

Texto

Cor:

AZUL

Tinta

superflu
orescen

te, de

máxima

durabili

dade.

Format

o

triangul
ar

MASTE

RPRIN

T

MASTE

RPRIN

T

CX

cx

40,00

40,00

12,90

13,00

516,00

520,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2021
Este documento foi assinado digitaimente por Paulo Rodrigo De Souiia. ^
Para verificar as assinaturas vá ao site https:.^/www.pDrtaldeas3inaturas.com.br:443aVdtiiiztiüz
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@plana1to.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

86

92

25249

ergono

mico:

garantia
de

conforto

e

meihor

escrita.

3

Espess
uras de

traço.
Caixa

com 12

unidade

s.

Marca

Texto

Cor:

ROSA

Tinta

superfiu
orescen

te, de

máxima

durabili

dade.

Format

o

triangui
ar

ergonô
mico:

garantia
de

conforto

e

melhor

escrita.

3

Espess
uras de

traço.C
aixa

com 12

unidade

25256 Umede

cedor

de

MASTE

RPRIN

T

CONTA

FÁCIL

CX 40,00

UN 100,00

12,80

1,80

512,00

180,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021 3 O (-') Página 12
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ICIPIO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

_ote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

94

97

129

140

25257

25260

25292

25303

Dedo

Caracte

rísticas:

Dimens

ões: 80

X 80 X

20mm.

Peso:

lOg.
Base:

Plástico

recicláv

ei e

Espuma
Cor:

Preto/Cl

nza

claro

Porta

Lápis/C
aneta/L

embrete

'Organi
zador

Mesa

Telado/

Aço

apel
carbono

azul A4

cx com

lOOfls

3oblna

de

Papel
de

Present

e,

medida

s 60cm

X

lOOcm

com

tema

Infantil)

apel
Kraft

Puro

100%

Celuios

ACRINI

L

RADEX

3S

BS

UN

CX

UN

RL

50,00 8,49

30,00

30,00

40,00

31,40

49,75

81,90

424,50

942,00

1.492,50

3.276,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2021
Este docLimento foi assinado digitalniente por Paulo Rodrigo De Souza,
Para verificar as assinaturas vá ao sita https://www.porialdeassinaturas.com,bi :443
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MALfò

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@|3Íanafto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

_ote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

144

150

159

160

25307

25313

25322

25323

Monolú

cido

(Brilho
de um

lado e

Fosco

do

outro)
Pardo

Em

Bobina

OOcm X

260m

Gramat

ura =

80g/
m2

Pasta

Plástica

com

elástico,
tamanh

o ofício,

profundi
dade

2 cm

Pendriv

e com

interfac

eUSB

2.0 de

16Gb.

Pranch

eta em

acrílico,

tamanh

o A4

Quadro

Branco

feito por
alumíni

o de

alta

qualida
de com

^ácil
remoça

o das

tintas

DAC

MAXPR

INT

NOVAC

RIL

STALO

cx

UN

UN

UN

150,00

150,00

30,00

40,00

2,80

28,90

10,95

69,00

420,00

4.335,00

328,50

2.760,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2021
Esíe documento foi assinado digitalrnente poi Pauio Rodrigo De Souza. •
Para verificar as assinaturas vá ao site hl:tps;.'/www.portaldeassinaturas.c.om.br;'143 e utilize o código 5D59-19F7-CACE-E45A.
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Mm

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1593
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

LOTE:

001 -

Lote

001

162

165

25325

25328

acompa

nhado

de

material

para

fixação
na

parede

e

marcad

ores.

Medind

o

aproxim
adamen

te

100x70

cm

Régua
transpar
ente 30

cm

(pacote
com 25

unidade

s).
Caracte

rísticas:

Régua
em

poliestir
eno 30

cm.

Com

escala

de

precisa
o, Cor

Cristal,
Dímens

ões 310

X 35 X

3.

Tesoura

escolar

13cm

sem

ponta;

aço

inox

ACRINI

L

GATTE

PCT

E

UN

110,00

1.200,0
O

14,99

1,29

1.648,90

1.548,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Esle documento foi assinado digitalmente por Paulo Rodrigo De Souza. ^
Para verificar as assinaluras vá ao site https;.'/www.portaldeasslnaturas.com.br:4'1
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mim

MUNICÍPrO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

178

LOTE:

001 -

Lote

001

182

25341

25345

Tinta

guache.
COR:

ROSA

ESCUR

O

Compo
síção:
Não

tóxica,
solúvel

em

água
Pote

com

250 ml

cada.

Tinta

para

Pincel

de

Quadro

Branco.

500 ml

cor

preto
compos

ição:
Álcool.
corante,

solvent

e e

aditivos.

Tampa
com

lacre

antí

fraude.

Tinta de

ácil

remoça

o,

abastec

e todas

as

marcas

de

pincel
para

quadro
branco.

Capacid

PIRA

PITSTO

P

UN

UN

100,00

30,00

2,75

58,55

275,00

1.756,50

CONTflATO ADMINISTRATIVO Na 125/2021
Este dccuniento foi assinado digitalrneníe por Paulo Rodrigo De Souza. ^
Para verificar as assinaturas vá ao site htíps^^/vvv.^v.porlaldeassinoturas.com.br:àe
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miism

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE:

001 -

Lote

001

183 25346

ade

média

de 1500

recarga

s. Ideal

para:

Uso

comerei

aí,

escolar.

Para

pincel
de

quadro
branco.

DImens

ões:

Comp.
220 mm

- Larg.
93 mm

- Diâm.

295

mm.

Tinta

para

Pincel

de

Quadro

Branco.

500 ml

cor

vermeíh

o

compos

ição:
Álcool,
corante,
solvent

e e

aditivos.

Tampa
com

acre

anti

fraude.

Tinta de

fácil

remoça

o,

abastec

PITSTO

P

UN 30,00 58,55 1.756,50

CONTRATO ADMINISTRATIVO 125/2021
Esle clocumenlo foi assinado digitalmenie por Paulo Rodrigo De Souza.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.cx)nt.br;443
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: ptanalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

_ote

001

184 25347

e todas

as

marcas

de

pincel
para

quadro
branco.

Capacid
ade

média

de 1500

recarga

s. Ideal

para:

Uso

comerei

al,

escolar.

Para

pincel
de

quadro
branco.

Dimens

ões:

Comp.
220 mm

- Larg.
93 mm

- Díâm.

295

mm.

Tinta

para

^incel

de

Quadro

Branco.

500 ml

cor

verde

compos

ição:
Álcool,
corante,

solvent

e e

aditivos.

Tampa

PITSTO

P

UN 30,00 58.55 1.756,50
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Esle docunienío foi assinado digitalniente por Paulo Rodrigo De Souza,
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/'5AWA'.porlaldeassinaturas.ccm.br:443 e utilize o código 5D59-19F7-CACE-E'i5A.



ICIPiO

s;».

município de planalto
CNPJ: 76.460 526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaHo.|}r.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE:

001 -

Lote

001

185 25348

com

lacre

anti

fraude.

Tinta de

íácil

remoça

o,

abasteo

e todas

as

marcas

de

pincel
para

quadro
branco.

Capacíd
ade

média

de 1500

recarga

s. Ideal

para:

Uso

comerei

aí,

escolar.

Para

pincel
de

quadro
branco.

Dimens

ões:

Comp.
220 mm

- Larg.
93 mm

- Diâm.

295 mm

Tinta

para

Pincel

de

Quadro

Branco.

500 ml

cor Azul

PITSTO

P

UN 30,00 58,55 1.756,50

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Este documento foi assinado digítalmente pot Paulo Rodrigo De Souza.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vvww,portaldeassinaturas.com.br;4-13 e utilize o código õDSÍl-IQFy-CACE-E-lõA,
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NfCÍPIO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

compos

ição:
Álcool,
corante,

solvent

e 8

aditivos.

Tampa
com

lacre

anti

fraude.

Tinta de

fácil

remoça

o,

abastec

e todas

as

marcas

de

pincel
para

quadro
branco.

Capacid
ade

média

de 1500

recarga

s. Ideal

para:

Uso

comerei

al,

escolar.

Para

pincel
de

quadro
branco.

Dimens

ões:

Comp.
220 mm

- Larg.
93 mm

- Diâm.

295 mm

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 125/2021
Este documento foi assinado digitaimente por Paulo Rodrigo De Souza.
Para verificar as assinaturas vá ao site https;//www",portaldoas3inaluras.com.br:443 e utilize o código 5D59-19F7-CACE-E45A,
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município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE.

001 -

Lote

001

203 25366 Estante

para

partitura

BS UN 12,00 100,00 1.200,00

LOTE:

001 -

Lote

001

206 25369 Pincel

267 n°

04

KIT UN 10,00 1,49 14,90

LOTE:

001 -

Lote

001

208 25371 Pincel

267 n°

08

KIT UN 10,00 1,74 17,40

LOTE:

001 -

Lote

001

209 25372 Pincel

267 n®

10

KIT UN 10,00 1,90 19,00

LOTE:

001 -

Lote

001

210 25373 Pincel

267 n°

12

KIT UN 10,00 2,20 22,00

LOTE:

001 -

Lote

001

211 25375 Pincel

267 n®

14

KIT UN 10,00 2,30 23,00

LOTE:

001 -

Lote

001

212 25376 Pincel

815 n°

02

KIT UN 10,00 1,49 14,90

LOTE:

001 -

Lote

001

213 25377 ='ince!

815 n"

06

KIT UN 10,00 1,59 15,90

LOTE:

001 -

Lote

001

215 25379 ^incel

815 n"

10

KIT UN 10,00 2,20 22,00

LOTE:

001 -

Lote

001

216 25380 ^incel

815 n°

12

KIT UN 10,00 2.40 24,00

LOTE:

001 -

Lote

001

217 25381 Pincel

715 n®

08

KIT UN 10,00 2.49 24,90

LOTE:

001 -

Lote

001

218 25382 Pincel

715 n®

10

KIT UN 10,00 3,00 30,00

LOTE:

001 -

219 25383 ^íncel

715 n®

KIT UN 10,00 3,20 32,00
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Este documento foi assinado digüalrnente por Paulo Rodrigo De Souza.
Para verificar a.s assinaturas vá ao site hítps://wvi/w.portaldeasstnaturas.com.br:443 e utilize o código 5D59-19F7-CACE-E45A
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JCIPJO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planaho.pr.goy.br
Praça São Francisco de Assis, 1593
85750-000 PLANALTO - PARÂNA

Lote

001

12

TOTAL 51.167,35

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
r

Paragrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS 51.167,35
(Cinqüenta e Um Mil, Cento e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos)
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@ptanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA
o adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

í) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais g
emitidas pela contratada; 3

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: o
a) Os produtos serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade, no V

prazo de 12 (doze) meses, sendo que serão solicitados através de requisição da ^
Secretaria Municipal solicitante e deverão ser entregues nas Secretarias ^
Municipais e no Prédio (Sede) da Prefeitura Municipal, localizado à Praça São ^
Francisco de Assis, 1583, centro. Planalto, Estado do Paraná no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da requisição devidamente ^
assinada. «

b) A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do |
Mumcipio de Planalto, através do órgão responsável que ficará encarregada de Q
acompanhar a entrega dos produtos/mercadorias prestando esclarecimentos 1
solicitados, atendendo as reclamações formuladas. |

c) O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, ^ g
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de J|
recusar aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa a |
vencedora do certame. s.2'|

d) Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as ||
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 02
(dois) dias corridos. |

e) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. :§>.%

f) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) 11
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
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IC PIO

município de planalto
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h) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas
do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funciona! programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000
01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000
01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000
01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000
01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000
01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000
02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000
02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000
02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000
02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000
02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000
02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO
CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta; <
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; S
7. Comportar-se de modo inidôneo; o
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 9
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na m
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de é
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uni lateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar ^
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura iu
imposta. ^
1) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não V
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações ^
cometidas. 5

to

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e ^
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos ^
nas disposições legais citadas. "8
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com .1
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ^
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os ç
que incorram em outros ilícitos previstos em lei. t-

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a
contar da publicação resumida do mstrumento na imprensa oficial do município de
Planalto-PR.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso U do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro
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interesse público, até o limite máximo de 60(sessenta) meses de acordo com o art.57, II, I
da lei 8.666 de 1993;
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do fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos
seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata
(lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-
primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

Q

<3

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a f
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a ^
boa execução do presente Contrato; |
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 11
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; o |
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, ^
de 17 de Julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 3
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando- o
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 9
direito privado. 5

PLANALTO - PR, 29/04/2021.

MUNICÍPIO DE PLANALTO PAULO RODRIGO DE SOUZA
CONTRATANTE CONTRATADA

Edev 52.549-03

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito. "8

o

fl}

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO §
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão S
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E 1
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato §
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado |
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. Í
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